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PIS. COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO PELA AQUISICAO
DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO. VINCULACAO A
PRODUCAO DE BENS E SERVICOS.

O artigo 3°, inciso VI das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 restringiu os
créditos da Contribui¢do ao PIS e da COFINS relativos ao ativo imobilizado,
vinculando o creditamento em relagdo a maquinas, equipamentos € outros
bens incorporados ao ativo imobilizado a seu uso na produgdo de bens
destinados a venda ou na prestagdo de servigos.

RESULTADO DE DILIGENCIA. ADOCAO. CANCELAMENTO
PARCIAL. DO AUTO DE INFRACAO.

Tendo sido comprovado em diligéncia promovida no decorrer do processo
administrativo que parte das glosas perpetradas no auto de infragdo sdo
indevidas, deve ser parcialmente cancelada a glosa de crédito.

PIS. COFINS. RECEITA. DESPESAS COM PROPAGANDA.,
REQUISITOS. PROVA. NAO INCIDENCIA.

Os valores recebidos a titulo de reembolso por despesas com propaganda ndo
constituem receita tributavel pela Contribui¢do ao PIS e pela COFINS, uma
vez que comprovada a correspondéncia entre tais despesas com propaganda e
os reembolsos percebidos pela pessoa juridica.

INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA. CARF.

A argumentacdo sobre a ofensa ao principio constitucional da nao
cumulatividade e ao principio da isonomia aplicada no langamento tributario
ndo escapa de uma necessaria aferigdo de constitucionalidade da legislacdo
tributaria que estabeleceu o patamar das penalidades fiscais, o que ¢ vedado
ao CARF, conforme os dizeres de sua Simula n. 2.
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 PIS. COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PELA AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO. VINCULAÇÃO A PRODUÇÃO DE BENS E SERVIÇOS. 
 O artigo 3º, inciso VI das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 restringiu os créditos da Contribuição ao PIS e da COFINS relativos ao ativo imobilizado, vinculando o creditamento em relação a máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado a seu uso na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. 
 RESULTADO DE DILIGÊNCIA. ADOÇÃO. CANCELAMENTO PARCIAL. DO AUTO DE INFRAÇÃO.
 Tendo sido comprovado em diligência promovida no decorrer do processo administrativo que parte das glosas perpetradas no auto de infração são indevidas, deve ser parcialmente cancelada a glosa de crédito.
 PIS. COFINS. RECEITA. DESPESAS COM PROPAGANDA. REQUISITOS. PROVA. NÃO INCIDÊNCIA. 
 Os valores recebidos a título de reembolso por despesas com propaganda não constituem receita tributável pela Contribuição ao PIS e pela COFINS, uma vez que comprovada a correspondência entre tais despesas com propaganda e os reembolsos percebidos pela pessoa jurídica.
 INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA. CARF.
 A argumentação sobre a ofensa ao principio constitucional da não cumulatividade e ao principio da isonomia aplicada no lançamento tributário não escapa de uma necessária aferição de constitucionalidade da legislação tributária que estabeleceu o patamar das penalidades fiscais, o que é vedado ao CARF, conforme os dizeres de sua Súmula n. 2.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para cancelar a autuação (a) parcialmente relativamente à infração 3, nos termos da Tabela do Relatório de diligência (fls 16.880), cancelando a glosa de créditos referente à "depreciação do ativo imobilizado de atividades industriais comprovados pela empresa" dos anos de 2008 e 2009; (b) integralmente relativamente à infração 4, no que diz respeito a tributação dos valores de reembolso proveniente da recuperação de despesas com verbas de propagandas. Ausente justificadamente o Conselheiro Suplente Rodolfo Tsuboi (Suplente Convocado).
 (assinado digitalmente)
 Waldir Navarro Bezerra - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Thais De Laurentiis Galkowicz - Relatora. 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Aparecida Martins de Paula, Diego Diniz Ribeiro, Pedro Sousa Bispo, Thais De Laurentiis Galkowicz, Rodrigo Mineiro Fernandes, Maysa de Sá Pittondo Deligne e Waldir Navarro Bezerra.
 
  O presente Processo Administrativo foi objeto da Resolução n. 1101-000154 depois de sua chegada ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�). Dessa forma, o caso já foi bem relatado pelo Conselheiro Antônio Lisboa Cardoso, antes de serem a mim redistribuído. Desta feita, peço licença para tomar emprestadas as suas palavras sobre o histórico do processo:
Em razão da clareza pela riqueza de detalhes, adoto o relatório da decisão da DRJ/BRASÍLIA-DF, de fls. 9656/9679:
Trata-se de autos de infração lavrados contra a pessoa jurídica NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA para exigir Cofins e contribuição para o PIS, referentes aos anos de 2008, 2009 e 2010, no valor total de R$ 19.331.671,93.
Nos referidos lançamentos, a autoridade fiscal imputou à contribuinte a prática das seguintes infrações:
(1) Exclusão indevida do lucro líquido, de valores contabilizados a título de descontos na quitação de dívidas contraídas no âmbito do Programa PRODUZIR GOIÁS, pois tais valores não caracterizariam subvenções para investimento, mas, sim, subvenções para custeio, razão pela qual deveriam ser tratadas como outras receitas operacionais, sujeitas à incidência da Cofins e da contribuição para o PIS; (2) Aproveitamento indevido de créditos de Cofins e de contribuição para o PIS, referentes a despesas com alugueis de imóveis transferidos para outra empresa; (3) Aproveitamento indevido de créditos de Cofins e de contribuição para o PIS, referentes a depreciação de bens do ativo imobilizado, sob o fundamento de que a empresa autuada exerceria unicamente atividade comercial; e (4) Exclusão indevida da base de cálculo da Cofins e da contribuição para o PIS do reembolso proveniente da recuperação de despesas com de verbas de propagandas.
(...)
2. DA IMPUGNAÇÃO 
Cientificada dos referidos autos de infração, a contribuinte NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA, irresignada, apresentou extensa peça de impugnação, por meio da qual suscita, em síntese, as seguintes razões de defesa.
2.1 Da Primeira Preliminar de Nulidade Alega a impugnante que é quase impossível saber quais os supostos dispositivos legais infringidos, pois o relatório apontaria supostas omissões por razões diversas e ao final lista um �emaranhado� de dispositivos legais.
Segundo a suplicante, uma verificação acurada dos documentos anexos ao auto de infração permite concluir que os mesmos não atendem plenamente à exigência legal, já que a extensa lista de dispositivos legais seria genérica e iria além do que aparentemente está autuado.
Conclui que qualquer decisão que venha a ser proferida no presente processo restaria eivada de vício, porquanto a impugnante se encontraria cerceada em seu direito de defesa, tendo em vista a obscuridade que pairaria sobre a acusação fiscal.
2.2 Da Segunda Preliminar de Nulidade Assevera a contribuinte que foi autuada por supostamente estar vinculada ao FOMENTAR e ao Programa denominado PRODUZIR que contempla unicamente indústrias e subvenciona percentuais diversos de ICMS, e, igualmente, tem exigências distintas do programa CENTROPRODUZIR, ao qual está de fato vinculada.
Segundo a impugnante, o programa de desenvolvimento regional ao qual está vinculada é regulado pelo Decreto 5.515/2001, e não o Decreto 5.265/2000, apontado pelo autuante. Assevera que a empresa não tem contratos com programa FOMENTAR, citado pelo agente fiscal.
Afirma também que, no período autuado, a empresa não teve contratos com o programa denominado PRODUZIR, no qual há descontos de 75% do ICMS, sendo que sua subvenção limita-se a 55% do novo ICMS gerado após a contratação da subvenção ao investimento conforme previsto no programa CENTROPRODUZIR.
Conclui a impugnante que está sendo acusada de usufruir de subvenções diversas e em valores bem superiores à subvenção que de fato recebe do Estado de Goiás, ou seja, não haveria ligação da realidade fática com os fatos e legislações apontadas como norteadoras da autuação, o que implicaria a total nulidade da autuação.
2.3 Da Primeira Infração 
Sustenta a impugnante que as subvenções recebidas configuram subvenções para investimento, pois (1) houve a intenção do Poder Público em transferir capital para a iniciativa privada; (2) a verba oriunda da subvenção foi destinada para investimento na implantação de empreendimento econômico, Centro de Distribuição, de interesse público, que gerou de 100 a 249 empregos diretos e centenas indiretos e aumentou substancialmente a arrecadação do Estado; (3) a subvenção foi instituída em lei especifica; (4) o valor subvencionado foi utilizado apenas para absorver prejuízos fiscais, não sendo objeto de distribuição.
(...)
2.4 Da Segunda Infração 
No que tange à acusação fiscal de aproveitamento indevido de créditos de Cofins e de contribuição para o PIS, referentes a despesas com alugueis de imóveis transferidos para outra empresa, limitou-se a impugnante a sustentar que a autuação não merece subsistir, pois estaria amparada em dispositivo ilegal e inconstitucional, uma vez que ofenderia aos princípios constitucionais da não cumulatividade, da isonomia e da capacidade contributiva.
2.5 Da Terceira Infração 
No que tange à acusação fiscal de aproveitamento indevido de créditos de Cofins e de contribuição para o PIS, referentes a despesas com depreciação de bens do ativo imobilizado, alega a suplicante, preliminarmente, que não exerce apenas atividades de comércio, mas também desenvolve atividades industriais e de prestação de serviços, sendo incontroverso seu direito de aproveitar créditos referentes a depreciação do seu ativo imobilizado quanto ao faturamento dessas atividades.
Noutro passo, mesmo quanto à atividade comercial, alega a impugnante que não se pode impedir a empresa de tomar créditos referentes a depreciação do ativo imobilizado, por clara ofensa ao principio constitucional da não cumulatividade e ao principio da isonomia, o que passa a demonstrar com apoio em doutrina e jurisprudência que cita.
2.6 Da Quarta Infração 
Sustenta a impugnante que os valores recebidos a título de reembolso proveniente da recuperação de despesas com propaganda não têm características de receitas, razão pela qual não estão sujeitos à incidência da Cofins e da contribuição para o PIS.
Após transcrever o § 3º do art. 1º das Leis n° 10.833/03 e 10.637/02, ressalta que nele não é mencionado o item �despesas de terceiros�. Assevera que não consta tal item porque não deveria, uma vez que é impossível a exclusão de parte de um conceito de algo que nunca o compôs.
Afirma que as receitas das pessoas jurídicas são os valores financeiros, sendo que a propriedade é adquirida em decorrência do funcionamento da sociedade empresária.
Sustenta que receita é disponibilidade de novo recurso proveniente de fonte externa pelo exercício de atividade econômica e que está diretamente ligada ao Princípio Econômico da Riqueza, que é o valor total dos bens que constituem o patrimônio.
Assevera que receita é entrada que, integrando-se ao patrimônio sem quaisquer reservas ou condições, vem acrescer o seu vulto, como elemento positivo.
Pondera que �(...) O dinheiro recebido pela venda de um serviço é uma receita, produz enriquecimento do patrimônio da pessoa. Porém, existem entradas financeiras que não se apresentam como receita, visto que não constituem fatos modificativos do patrimônio.�
Reitera que, no presente caso, o reembolso de despesa é contabilizado em uma conta redutora de despesa, trazendo alterações específicas nesta conta, não sendo contabilizada na receita.
Ressalta que o Comitê de Pronunciamentos Contábeis CPC 30 trata da estrutura conceitual para elaboração e divulgação de relatório contábil financeiro, e nele traz tanto o Conceito de Receitas, como também informa quando esta deve ser reconhecida.
Afirma que os recebimentos questionados tratam-se de reembolsos de despesas, cuja única função é reduzir uma despesa específica efetuada pela impugnante, porém imputada ao terceiro em razão de rateio de custos.
Cita precedente do antigo Primeiro Conselho de Contribuintes que teria assentado que, para ter caráter de receita a entrada financeira deve representar algum benefício econômico, pois o caso de reembolso de despesa nada mais é do que recebimento de terceiros de valores a ele imputado em razão de rateio de despesas.
Informa que, no caso dos autos, elaborou planilha explicativa, contendo os dados das contas contábeis de registro, bem como as despesas efetuadas com o respectivo rateio e posterior recebimento, todos com a discriminação da despesa/reembolso.
A decisão recorrida sintetizada na ementa abaixo reproduzida, julgou procedente o lançamento, nos seguintes termos:
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2008, 2009, 2010 
ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS. CONTROLE DE LEGALIDADE. COMPETÊNCIA. 
A apreciação das autoridades administrativas limita-se às questões de sua competência, qual seja o controle da legalidade dos atos administrativos, consistente em examinar a adequação dos procedimentos fiscais às normas legais vigentes, zelando, assim, pelo seu fiel cumprimento. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS 
Ano-calendário: 2008, 2009, 2010 
SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS. DESCARACTERIZAÇÃO. INCENTIVOS FISCAIS. PROGRAMA PRODUZIR. SUBPROGRAMA CENTROPRODUZIR. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO. 
Os valores contabilizados a título de descontos na quitação de dívidas contraídas no âmbito do Programa PRODUZIR, Subprograma CENTRO PRODUZIR, que não possuam vinculação com a aplicação específica dos recursos em bens ou direitos referentes à implantação ou expansão de empreendimento econômico não se caracterizam como subvenção para investimentos, devendo ser computados na determinação do lucro real. Os recursos fornecidos às pessoas jurídicas pela Administração Pública, quando não atrelados ao investimento na implantação ou expansão do empreendimento projetado, constituem estímulo fiscal que se reveste das características próprias das subvenções para custeio, não se confundindo com as subvenções para investimento, e devem ser computados no lucro operacional das pessoas jurídicas, sujeitando-se, portanto, à incidência não só do imposto sobre a renda e da CSLL, como da Cofins e da contribuição para o PIS. 
LANÇAMENTO DECORRENTE EM PARTE. 
Por se tratar de exigência reflexa realizada com base nos mesmos fatos, a decisão de mérito prolatada quanto ao lançamento do imposto de renda pessoa jurídica constitui prejulgado na decisão do lançamento decorrente relativo à Cofins. 
REGIME NÃO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. DESPESAS COM ALUGUEL DE IMÓVEL QUE PERTENCEU ANTERIORMENTE AO CONTRIBUINTE. VEDAÇÃO LEGAL. 
À luz do art. 31, § 3o , da Lei nº 10.865, de 2004, é defeso ao contribuinte o aproveitamento de créditos de Cofins e de contribuição para o PIS, referentes a despesas com alugueis de imóveis que já tenham integrado o seu patrimônio. 
EMPRESA EXCLUSIVAMENTE COMERCIAL. REGIME NÃO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO DO ATIVO. IMPOSSIBILIDADE. 
Não há previsão legal para as pessoas jurídicas com atividade exclusivamente comercial apurarem créditos sobre encargos de depreciação do ativo, haja vista não se utilizarem tais bens para locação a terceiros, nem para prestação de serviços, ou para produção de bens destinados à venda. 
REGIME NÃO-CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DE VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE REEMBOLSO DE DESPESAS DE PROPAGANDA. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. 
A Cofins incide não só sobre receitas relativas à venda de mercadorias e prestação de serviços, mas também sobre qualquer outra auferida pela pessoa jurídica, salvo as exceções listadas exaustivamente em lei. As exclusões da base de cálculo são exaustivas, ou seja, somente podem ser excluídas da base de cálculo da contribuição as parcelas discriminadas na Lei nº 10.833, de 2003, o que não é o caso das verbas recebidas a título de reembolso de despesas de propaganda. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Ano-calendário: 2008, 2009, 2010 
LANÇAMENTO DECORRENTE. 
Por se tratar de exigência reflexa realizada com base nos mesmos fatos, a decisão de mérito prolatada quanto ao lançamento da Cofins constitui prejulgado na decisão do lançamento decorrente relativo à contribuição para o PIS. 
Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido� 
Às fls. 9.705, conta a informação de que o Contribuinte tomou conhecimento do teor do Acórdão recorrida na data 15/07/2013 10:02h, pela abertura dos arquivos correspondentes no link Processo Digital, no Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (Portal e-CAC) através da opção Consulta Comunicados/Intimações. 
Às fls. 9708/9772, consta o recurso voluntário interposto pela Recorrente em 14/08/2013, reiterando os argumentos constantes da impugnação, volta a volta a invocar, as duas preliminares de nulidade, quais sejam a preterição do direito de defesa por vícios do direito de defesa e, ainda, a autuação equivocada com base no Decreto nº 5.265/2000, e não ao qual está de fato vinculado, ou seja, Decreto nº 5.515/2001. 
Ao que se refere o entendimento da DRJ, no sentido de que a recorrente não demonstrou o devido vínculo entre o valor subvencionado e os investimentos da empresa, alega que os investimentos para montagem do Centro de Destruição e a logística para concentração em Goiás da distribuição de mercadorias para todo país seriam elementos suficientes para caracterização de investimento, reiterando, assim, sua não concordância com a autuação e, ainda mais, com a manutenção deste entendimento no julgamento de 1ª instância. Após, discorre sobre diversos argumentos sustentando tratar-se de subvenção para investimento e não de receita tributável. 
Quando aos créditos tomados sobre a depreciação de bens do ativo, a Recorrente reitera seus argumentos já expendidos na impugnação, afirmando que não exerce apenas atividade de comércio, mas também atividade industrial e de prestação de serviço, o que lhe concederia o direito de aproveitar os referidos créditos. Alega, ainda, que mesmo no tocante à atividade comercial, não lhe pode se tolhido o direito de aproveitamento dos referidos créditos, por suposta ofensa aos princípios da não-cumulatividade, capacidade contributiva e isonomia. 
Reitera a alegação de que alguns valores que a autoridade fiscal entendeu serem receita, não podem ser assim compreendidos, uma vez que tratar-se-iam de reembolso de despesa com propaganda e, em virtude de ser empresa comercial atacadista e varejista de móveis, utensílios e eletrodomésticos, não possuindo qualquer atividade referente a publicidade e propaganda, não há que se falar em entrada de receita que constitua fato modificativo de patrimônio. Ressalta, novamente, que os recebimentos questionados se tratam de reembolso de despesas, possuindo única função de reduzir uma despesa específica por ele efetuada, porém imputada à terceiro em razão de rateio de custos, sendo supostamente impossível a consideração desta ocorrência como ingresso de receita, pois não representa benefício econômico para a contribuinte. 
Destaca ter apresentado exemplos de publicidades de fornecedores que geraram obrigação de reembolso, mas que devido à demanda de conclusão do ano contábil, aliado ao fato de que a intimação se deu no período de maior demanda, não foi possível apresentar todos os comprovantes, assim, caso entenda-se por necessário, requer a oportunidade de juntar novos documentos. 
Após todo o exposto requer que seja declarada a nulidade do Auto de Infração ou, se superadas, a improcedência total dos lançamentos. 
Inicialmente o processo foi distribuído para a 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção, tendo a mesma em 28/02/2014, declinado de sua competência para em favor desta 1ª Seção através do Acórdão nº 3402-002.318, assim ementado: 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2008, 2009, 2010 INCOMPETÊNCIA. IRPJ. LANÇAMENTO REFLEXO. MÁTERIA QUE DEVE SER JULGADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
Nos termos do Inciso IV, do art. 2º do Anexo II do RICARF, à Primeira Seção de Julgamento compete a análise e julgamento de recursos relativos a matéria que trate de IRPJ e/ou lançamentos reflexos. 
Recurso Não conhecido. 
É o relatório.
Em julgamento datado de 3 de março de 2015 (Resolução n. 1101-000154), a 1ª Turma da 1ª Câmara produziu julgamento afastando as preliminares de nulidades apresentadas pela Recorrente; e com relação ao mérito, mais especificamente à primeira infração discutida nos autos, aponta que 2ª Turma da 3ª Câmara proveu o recurso da Recorrente nos autos do processo nº 10120.730439/2012-08, através do Acórdão nº 1302- 001.380, relativamente ao IRPJ/CSLL, cuja mesma base de cálculo (receitas decorrentes do Programa CENTROPRODUZIR, aprovado pelo Estado de Goiás) foi utilizada para exigir as contribuições de PIS/Pasep e COFINS, objeto do presente processo, tendo sido consideradas como subvenção para investimento. Seria o caso de aplicação desse resultado no presente caso. Entretanto, o julgamento do processo nº 10120.730439/2012-08 ainda não era definitivo, estando pendente de embargos e/ou recurso especial. Por conseguinte, optou-se pelo sobrestamento do processo para que se aguardasse a decisão definitiva do processo principal.
Posteriormente veio aos autos o Despacho de fls 6866, que traz à baila fato superveniente: o novo regimento interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, cuja redação original previa, para a atração da competência de processos reflexos à Primeira Seção, além da base nos mesmos elementos de prova, que as exigências estejam formalizadas em um mesmo processo administrativo fiscal. Ademais, lembra que existem três infrações que são absolutamente independentes do processo principal de IRPJ/CSLL, não se baseando de modo algum em mesmos elementos de prova e consistindo em processo administrativo fiscal distinto.
Diante disso, concluiu o Conselheiro Wilson Fernandes Guimarães, Presidente da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção do CARF que o processo sob análise não se inclui entre as competências da 1ª Seção de Julgamento do CARF, mas sim entre aquelas da 3ª Seção.
Novo despacho foi proferido nos autos (fls 6872), dessa vez pelo Presidente Substituto da CSRF, Rodrigo da Costa Pôssas, cuja conclusão é a seguinte: 
A minuciosa descrição das infrações objeto do presente processo, contida no despacho de fls. 9.845 a 9.849, dá conta de que a primeira infração (exclusão indevida do lucro líquido, de valores contabilizados a título de descontos na quitação de dívidas contraídas no âmbito do Programa PRODUZIR GOIÁS) decorre dos mesmos fatos apurados no processo administrativo nº 10120.730439/2012-08, no qual foram constituídos créditos tributários de IRPJ e CSLL, e que as demais três infrações (aproveitamento indevido de créditos de Cofins e de contribuição para o PIS, referentes a despesas com alugueis de imóveis transferidos para outra empresa; aproveitamento indevido de créditos de Cofins e de contribuição para o PIS, referentes a depreciação de bens do ativo imobilizado, sob o fundamento de que a empresa autuada exerceria unicamente atividade comercial; e exclusão indevida da base de cálculo da Cofins e da contribuição para o PIS do reembolso proveniente da recuperação de despesas com de verbas de propagandas) são independentes, não se vinculando de qualquer forma a qualquer outro processo.
Ante o exposto e considerando que a competência para o julgamento de recurso relativo à primeira infração (CSLL) é da Primeira Seção de Julgamento, nos termos do inciso II do art. 2º do RICARF; e o relativo às outras três, acima citadas, todas referentes ao PIS e à Cofins, da Terceira Seção de Julgamento, conforme inciso I do art. 4º do RICARF, encaminhem-se os presentes autos à DRF em Goiânia/GO, solicitando apartar as matérias em processos distintos, observada a competência das Seções. (grifei)
Tal procedimento foi feito, dando origem ao processo n. 10120.727165/2016-95, ora em julgamento, para tratar das matérias que são de competência da 3ª Seção do CARF.
Os autos vieram então para julgamento deste Colegiado, em sua antiga composição, resultando na Resolução n. 3402-001.019. Nesta oportunidade, a Turma entendeu por bem baixar o julgamento em diligência, com as seguintes instruções para a autoridade fiscal de origem:
1. Com relação à infração 3 (depreciação de bens do ativo imobilizado, sob o fundamento de que a empresa autuada exerceria unicamente atividade comercial):
1.1. Intime a Recorrente a apresentar a documentação fiscal e contábil pertinente (registros contábeis, balancetes, notas fiscais, entre outros) passíveis de demonstrar a origem de sua receita;
1.2. Analise a documentação fiscal e contábil da Recorrente, confirmando a origem das suas receitas no período compreendido nesse processo (se decorrente do comércio, da locação a terceiros; da produção de bens destinados à venda; ou da prestação de serviços) por meio de parecer circunstanciado;
1.3. Confirme se os bens que geraram a glosa das Contribuições na infração 3 relacionam-se às atividade de comércio; ou da produção de bens destinados à venda; ou da prestação de serviços;
2. Com relação à infração 4 (exclusão indevida da base de cálculo da Cofins e da contribuição para o PIS do reembolso proveniente da recuperação de despesas com de verbas de propagandas):
2.1. Intime a Recorrente para apresentar os documentos necessários e informações, ainda não constantes nestes autos, para a comprovação da correspondência entre as despesas com propaganda e os reembolsos;
2.2. Efetue o análise de toda a documentação e das informações, trazendo suas conclusões em parecer circunstanciado a respeito da comprovação da correspondência entre as despesas com propaganda e os reembolsos.
3. Dê ciência do resultado da diligência à Recorrente, abrindo-lhe prazo regulamentar para manifestação.
Foram cumpridas tais providências, dando origem ao Relatório de diligência de fls 16.879 a 16.881, do qual a Recorrente foi intimada, não tendo se manifestado sobre seu conteúdo. 
É o relatório.
 Conselheira  Thais De Laurentiis Galkowicz, Relatora. 
Os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário já foram anteriormente analisados e acatados por este Conselho, de modo que passo à apreciação do caso.
Inicialmente saliento que a Recorrente não apresentou em seu recurso argumentos sobre a glosa de créditos de Cofins e de Contribuição ao PIS referentes às despesas com alugueis de imóveis transferidos para outra empresa. Entendo, portanto, que aquiesceu com a decisão da DRJ, estando tal infração fora do presente julgamento.
Com relação às preliminares de nulidade e aos argumentos de mérito referentes às duas demais infrações que restam para serem julgadas nesta sentada, passo a tratá-los separadamente nos tópicos abaixo. 
Preliminares de nulidade: a preterição do direito de defesa por vícios do direito de defesa e, ainda, a autuação equivocada com base no Decreto nº 5.265/2000, e não ao qual está de fato vinculado, ou seja, Decreto nº 5.515/2001

A Recorrente alegando obscuridade da acusação fiscal, afirma que (i) foi apresentado um emaranhado de dispositivos legais genéricos, indo além do que se está autuando e não atendendo plenamente à exigência legal, restando cerceado seu direito de defesa, (ii) além de existir vício quanto à autuação ter sido equivocadamente baseada no Decreto nº 5.265/2000, e não ao qual está de fato vinculado, ou seja, o Decreto nº 5.515/2001.
Quanto ao ponto (i), não é possível concordar com a Recorrente,
Analisando os autos de infração (fls 1219 e seguintes) que embasam o presente processo administrativo percebemos que ele contém todos elementos de validade necessários para sua subsistência, nos termos do artigo 10 do Decreto 70.235/72 e do artigo 142 do Código Tributário Nacional. 
Com efeito, o crédito tributário encontra-se claramente delimitado, bem como as imputações de infração à Recorrente, em detalhada descrição dos fatos e enquadramento legal (fls 1220). Os dispositivos legais citados para fundamentar o lançamento estão corretos (fls 1226), de modo que na verdade a indignação da Recorrente se volta contra o sistema tributário em si, que é extenso e complexo, o que, contudo, não pode gerar o alegado vício de nulidade ao ato administrativo de lançamento, por simplesmente enunciá-lo.
Já sobre o ponto (ii), faço coro com o Conselheiro Antônio Lisboa Cardoso, que ao analisar tais preliminares na Resolução n. 1101-000154.  Ademais, tal questão diz respeito à infração 1, sobre a exclusão indevida do lucro líquido de valores contabilizados a título de descontos na quitação de dívidas contraídas no âmbito do Programa PRODUZIR GOIÁS, a qual não se encontra mais sob julgamento neste processo, pois se trata de infração decorrente dos mesmos fatos apurados no processo administrativo nº 10120.730439/2012-08, no qual foram constituídos créditos tributários de IRPJ e CSLL, tudo nos termos do relato acima.
Com essas razões, rejeito as preliminares de nulidade suscitadas pela Recorrente.
2. Aproveitamento indevido de créditos de Cofins e de Contribuição para o PIS, referentes a depreciação de bens do ativo imobilizado, sob o fundamento de que a empresa autuada exerceria unicamente atividade comercial
Destaco que o ativo imobilizado (artigo 179, inciso IV da Lei n. 6.404/76) compreende os bens de natureza duradoura, destinados ao funcionamento normal da sociedade e do seu empreendimento, assim como os direitos exercidos com essa finalidade.  Em outras palavras, os bens e direitos necessários ao exercício contínuo das atividades da pessoa jurídica (vide artigo 301 do RIR/99 e CPC n. 27), aí incluídos aqueles que tem finalidade unicamente administrativa, ou seja, que não são empregados diretamente na produção ou na comercialização de mercadorias e de serviços, ou ainda, na locação, integram o ativo permanente.
Pois bem. A legislação de regência da Contribuição ao PIS e da COFINS permite a apuração de créditos em relação a �máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços� (artigo 3º, inciso VI da Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003).
Pela leitura do texto legal, percebe-se que o legislador restringiu o direito a tomada de crédito, no que se refere aos bens do ativo imobilizado.
Com efeito, os dispositivos legais são claros ao estabelecer que as situações que permitem a apuração de créditos em relação ao ativo imobilizado estão adstritas aos bens adquiridos ou fabricados para: a) locação a terceiros; b) utilização na produção de bens destinados à venda; ou c) utilização na prestação de serviços. Ou seja, não é todo e qualquer bem destinado ao ativo imobilizado que dará direito ao crédito das Contribuições, mas tão somente aqueles destinados a uma das três citadas finalidades estabelecidas pela lei.
A jurisprudência deste Conselho é tranquila a respeito do tema (vide Processo 13603.724612/2011-13, Acórdão 3301-002.806; e Processo n. 11080.931975/2011-16. Acórdão 3102-002.166).
No presente caso concreto, o motivo da glosa perpetrada pela fiscalização foi justamente o desrespeito aos itens (a), (b) e (c) identificados no parágrafo acima. Destaco abaixo a fundamentação da autoridade fiscal sobre o ponto, constante do auto de infração (fls 1224):

Efetivamente, a razão para a glosa foi uma só: a sociedade teria como objeto social o comércio (toda sua receita seria daí advinda), e não a industrialização ou prestação de serviços, tampouco a locação de bens para terceiros. Assim, não possuiria o direito a tomada de créditos relativa a depreciação do ativo imobilizado.
Ocorre que a Recorrente não exerce apenas atividade de comércio, mas também atividade industrial e de prestação de serviço. Destaco abaixo o seu objeto social, retirados dos contratos constantes dos autos (fls 1509):


Ademais, a Recorrente trouxe aos autos elementos que comprovam que, de fato, somente parte de sua receita bruta seria oriunda do comércio. 
Aí que se fizeram necessários os esclarecimentos requeridos por este Colegiado na Resolução n. 3402-001.019 sobre a questão (em que medida os créditos eram de fato referentes às atividades comerciais), respondidos da seguinte forma pela autoridade fiscal de origem no Relatório de Diligência (fls 16.879 a 16.881): 



Restou confirmado, então, que os montantes glosados em parte dizem respeito a créditos referentes a depreciações de ativo imobilizado de atividades industriais da Recorrente, de modo que restam preenchidos os requisitos do artigo 3º, inciso VI da Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003 (utilização do ativo imobilizado para fabricação de bens destinados à venda). A resposta a diligência da autoridade fiscal foi categórica nesse sentido, sendo que tais conclusões foram alcançadas com base nas informações e documentos apresentados pela própria Recorrente, a qual, ressaltemos, não contestou o resultado da diligência.
Com esses fundamentos, entendo que deve ser parcialmente cancelada a autuação relativamente à infração 3, nos exatos termos apurados na Tabela do Relatório de diligência (fls 16.880), vale dizer, cancelando a glosa de créditos referente à "depreciação do ativo imobilizado de atividades industriais comprovados pela empresa" dos anos de 2008 e 2009. 
3. Exclusão indevida da base de cálculo da Cofins e da contribuição para o PIS do reembolso proveniente da recuperação de despesas com de verbas de propagandas 
Como destacado no relato alhures, a Recorrente reitera a alegação de que alguns valores que a autoridade fiscal entendeu serem receita, não podem ser assim compreendidos, uma vez que constituiriam reembolso de despesas com propaganda. Nesse sentido salienta que, em virtude de ser empresa comercial atacadista e varejista de móveis, utensílios e eletrodomésticos, não possui qualquer atividade referente a publicidade e propaganda, não havendo então que se falar em entrada de receita que constitua fato modificativo de patrimônio. Ressalta, novamente, que os recebimentos questionados caracterizam reembolso de despesas, possuindo única função de reduzir uma despesa específica por ele efetuada, porém imputada à terceiro em razão de rateio de custos, sendo e impossível a consideração desta ocorrência como ingresso de receita, pois não representa benefício econômico. 
Pois bem. Lembremos que Contribuição ao PIS e a COFINS, sob a modalidade de regime não-cumulativo (tal qual ocorre com a apuração efetuada pela Recorrente), têm por fato gerador o faturamento mensal, assim entendido a totalidade das receitas auferidas pelo contribuinte, independentemente da denominação ou classificação contábil, conforme se depreende dos mencionados artigos 1º das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03.
Segundo a abalizada doutrina de José Antonio Minatel, entende-se por receita os ingressos financeiros ocorridos de forma individual que integram de forma definitiva o patrimônio da pessoa jurídica.  
Tal conceito de receita é sustentado de longa data pela doutrina jurídica, da qual destacamos a seguinte lição de Geraldo Ataliba:  
O conceito de receita refere-se a uma espécie de entrada. Entrada é todo o dinheiro que ingressa nos cofres de uma entidade. Nem toda entrada é uma receita. Receita é a entrada que passa a pertencer à entidade. Assim, só se considera receita o ingresso de dinheiro que venha a integrar o patrimônio da entidade que a recebe.
Dessa forma, não é suficiente o simples reconhecimento de entrada em dinheiro na pessoa jurídica para que esteja caracterizada uma receita tributável, pois receita não é a mesma coisa que ingresso financeiro. �De fato, toda receita representa um ingresso financeiro, mas nem todo ingresso financeiro é uma receita.�  
Eis aí o ponto jurídico a ser observado sempre, impedindo a simples transposição do conceito contábil de receita para resolver casos como o presente. 
Para que um ingresso financeiro caracterize juridicamente uma receita da pessoa jurídica, devem estar presentes quatro requisitos: i) sua definitividade no patrimônio da pessoa jurídica; ii) a titularidade desses valores pela pessoa jurídica; iii) a disponibilidade desses valores pela pessoa jurídica; iv) ser uma contraprestação de negócio jurídico inerente ao exercício das atividades empresariais, mesmo que tais atividades não constem do objeto social da empresa ou de suas atividades típicas.
Não poderia ser diferente, sob pena de ferir-se o princípio da capacidade contributiva. 
Dessarte, valores que apenas transitam pelos livros fiscais, sem representar, entretanto, acréscimo patrimonial, não podem ser considerados como receitas tributáveis pelas contribuições sociais. 
Não por outra razão a própria Receita Federal considera que, em caso de rateio de custos e despesas administrativas, os montantes percebidos pela pessoa jurídica centralizadora das atividades não serão tributados pela Contribuição ao PIS e da COFINS, afinal tais valores são de titularidade de outra pessoa jurídica. Destaco o conteúdo da Solução de Divergência Cosit nº 23, de 23/09/2013:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
É possível a concentração, em uma única empresa, do controle dos gastos referentes a departamentos de apoio administrativo centralizados, para posterior rateio dos custos e despesas administrativos comuns entre empresas que não a mantenedora da estrutura administrativa concentrada. Para que os valores movimentados em razão do citado rateio de custos e despesas sejam dedutíveis do IRPJ, exige-se que correspondam a custos e despesas necessárias, normais e usuais, devidamente comprovadas e pagas; que sejam calculados com base em critérios de rateio razoáveis e objetivos, previamente ajustados, formalizados por instrumento firmado entre os intervenientes; que correspondam ao efetivo gasto de cada empresa e ao preço global pago pelos bens e serviços; que a empresa centralizadora da operação aproprie como despesa tão-somente a parcela que lhe cabe de acordo com o critério de rateio, assim como devem proceder de forma idêntica as empresas descentralizadas beneficiárias dos bens e serviços, e contabilize as parcelas a serem ressarcidas como direitos de créditos a recuperar; e, finalmente, que seja mantida escrituração destacada de todos os atos diretamente relacionados com o rateio das despesas administrativas. Relativamente à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, observadas as exigências estabelecidas no item anterior para regularidade do rateio de dispêndios em estudo: a) os valores auferidos pela pessoa jurídica centralizadora das atividades compartilhadas como reembolso das demais pessoas jurídicas integrantes do grupo econômico pelo pagamento dos dispêndios comuns não integram a base de cálculo das contribuições em lume apurada pela pessoa jurídica centralizadora; b) a apuração de eventuais créditos da não cumulatividade das mencionadas contribuições deve ser efetuada individualizadamente em cada pessoa jurídica integrante do grupo econômico, com base na parcela do rateio de dispêndios que lhe foi imputada; c) o rateio de dispêndios comuns deve discriminar os itens integrantes da parcela imputada a cada pessoa jurídica integrante do grupo econômico para permitir a identificação dos itens de dispêndio que geram para a pessoa jurídica que os suporta direito de creditamento, nos termos da legislação correlata. Dispositivos Legais: arts. 251 e 299, Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999; art. 123 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 2o e 3o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998; art. 1o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002; e art. 1 o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (grifei)
O Acórdão nº 3403-003.385, de relatoria do Conselheiro Antonio Carlos Atulim, de 12 de novembro de 2014, em caso análogo ao presente, esclarece a aplicação do referido entendimento para além de empresas do mesmo grupo econômico:
Embora a referida solução de divergência se refira a empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, as conclusões do referido parecer, principalmente no que tange às contribuições ao PIS e COFINS podem ser aplicadas por analogia ao caso concreto, pois onde está a mesma razão, aplica­se o mesmo direito. Entretanto, para que esse direito possa ser exercido pelo contribuinte, é necessária a comprovação, por meio de ajuste escrito entre as partes, do valor global da despesa, dos critérios de rateio, do valor e do pagamento do gasto incorrido, da parte da despesa que toca a cada empresa e, obviamente, da contabilização desses ressarcimentos como direitos de créditos a recuperar. Além disso, especificamente em relação ao PIS e COFINS, a administração exige que o rateio de despesas comuns indique os itens que compõem a parcela imputada a cada empresa, a fim de permitir a identificação dos itens de dispêndio que geram para a pessoa jurídica que os suporta direito ao crédito das referidas contribuições.
É justamente ratificando esse entendimento que a Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF tem se manifestado, em casos de empresas do mesmo ramo da Recorrente. 
De fato, a CSRF entende pela não incidência das contribuições em casos como o presente, porém consignando os requisitos para tal reconhecimento: �os valores recebidos a título de reembolso por despesas com propaganda constituem receita, e não ressarcimento das despesas, se não restar comprovada a correspondência entre as despesas com propaganda e tais reembolsos.� (Processo 13855.721049/2011-51, Acórdão 9303-004.608).
O voto condutor do citado processo, da lavra do Conselheiro Andrada Couto, destaca que:
Quanto ao segundo item, "bonificações de ressarcimento de despesas com propaganda cooperada", melhor sorte não assiste a recorrente. Transcreve-se abaixo trecho da acusação fiscal: (...) Em que pese os argumentos apresentados de que se trata de mero ressarcimento de despesas, o fato é que os valores recebidos dos fornecedores para recuperar custos publicitários não guardam correspondência direta com os gastos com publicidade, isto porque não foram apresentados quaisquer detalhamentos destes valores ressarcidos. Não obstante ter asseverado que se trata de ressarcimento, a fiscalizada não apresentou qualquer documento que detalhasse a vinculação dos gastos com as receitas de bonificação com propaganda cooperada. A documentação apresentada pela fiscalizada para justificar os recebimentos de bonificações limita-se às notas de débito. Tais documentos são internos à fiscalizada, e indicam tão somente uma comunicação do departamento de compras informando o fornecedor e a forma de recebimento da bonificação. Não foi apresentado nenhum contrato com as empresas, e nem mesmo uma simples correlação das despesas de propagandas efetuadas com as bonificações recebidas. (...) Indubitavelmente, a fiscalização até entende ser possível estas bonificações serem reembolso de despesas compartilhadas de propaganda, desde que houvesse elementos.�
No mesmo sentido, vale dizer, da necessidade de esforço probatório por parte dos sujeitos passivos tributários para demonstrar a correlação entre os reembolsos contabilizados e as despesas com publicidade, como requisito sine qua non para reconhecer a não incidência da Contribuição ao PIS e da COFINS, colaciono as ementas a seguir:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2006 
COFINS. RECEITA. BONIFICAÇÕES. DESCONTOS OBTIDOS. REQUISITOS. Os valores recebidos a título de descontos obtidos e bonificações constituem receita, e devem ser excluídos da base de cálculo da contribuição apenas se caracterizada a incondicionalidade do desconto. COFINS. RECEITA. DESPESAS COM PROPAGANDA. REQUISITOS. Os valores recebidos a título de reembolso por despesas com propaganda constituem receita, e não ressarcimento das despesas, se não restar comprovada a correspondência entre as despesas com propaganda e tais reembolsos. (...) 
(Processo 11080.722127/201118, Acórdão nº 3403002520, de 24/10/2013. Redator designado: Rosaldo Trevisan) 

Ementa(s) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/03/2010 a 31/12/2010
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. RECEITA. BONIFICAÇÕES. DESCONTOS OBTIDOS. REQUISITOS. Os valores recebidos a título de descontos obtidos e bonificações constituem receita, e devem ser excluídos da base de cálculo da contribuição apenas se caracterizada a incondicionalidade do desconto.
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. RECEITA. DESPESAS COM PROPAGANDA. REQUISITOS.
Os valores recebidos a título de reembolso por despesas com propaganda constituem receita, e não ressarcimento das despesas, se não restar comprovada a correspondência entre as despesas com propaganda e tais reembolsos.
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. DESPESAS COM FRETE NO TRANSPORTE DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
A tomada de créditos sobre despesas com fretes limita-se às operações de venda, além do que não há que se falar em insumos utilizados na prestação de serviços ou na fabricação de produtos destinados à venda no contexto de uma atividade comercial varejista.
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
O ICMS substituição tributária não integra o valor das aquisições de mercadorias para revenda, para fins de cálculo do crédito a ser descontado das contribuições, por não constituir custo de aquisição, mas uma antecipação do imposto devido pelo contribuinte substituído, na saída das mercadorias. 
(Processo 10480.722794/2015-59, Acórdão n. 3401-004.011 de 28/09/2017 Relator(a) AUGUSTO FIEL JORGE DOLIVEIRA). (grifei)
No caso sob apreço, a Recorrente elaborou planilha explicativa contendo os dados das contas contábeis de registro, bem como das despesas efetuadas com o respectivo rateio e posterior recebimento, todos com a discriminação da despesa/reembolso. Também apresentou exemplos de publicidades dos fornecedores que geraram a obrigação do reembolso. Porém, assumiu que diante da enormidade de documentos que tal questão representa, não foi possível juntar todos os documentos comprobatórios até o momento da apresentação do recurso voluntário. 
Diante deste quadro fático, como já mencionado acima, este Colegiado converteu o processo em diligência para analisar a documentação apresentada pela Recorrente. 
A autoridade fiscal de origem, em fls 16.881, reconheceu que as provas apresentadas demonstram a correspondência entre as despesas realizadas pela Recorrente com propaganda e os respectivos reembolsos que foram contabilizados, gerando a autuação ora sob análise:

Assim, a própria autoridade fiscal de origem confirmou que os valores objeto da lançamento tributário em seu item 4 correspondem a reembolsos de despesa com propaganda, não havendo que se falar em entrada de receita que constitua fato modificativo de patrimônio, tributável pela Contribuição ao PIS e pela COFINS, conforme amplamente tratado alhures. 
Por tudo quanto exposto, entendo que deve ser cancelado o lançamento tributário no que diz respeito à tributação pela Contribuição ao PIS e pela COFINS sobre os reembolsos de publicidade e propaganda. 
4. Sobre os argumentos acerca de supostas inconstitucionalidades
Com relação à alegação de ofensa ao principio constitucional da não cumulatividade e ao principio da isonomia aplicada no lançamento tributário, a argumentação da Recorrente não escapa de uma necessidade de aferição de constitucionalidade da legislação tributária, o que é vedado ao CARF, conforme os dizeres de sua Súmula n. 2, in verbis:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Ademais, no âmbito do processo administrativo fiscal é expressamente vedado afastar a aplicação de lei sob fundamento de inconstitucionalidade, por força do artigo 59 do Decreto no 7.574/2011. 
Portanto, não conheço da alegação de que as infrações quanto a tomada de crédito seriam pautadas em legislação restritiva e, portanto, inconstitucional. 

CONCLUSÃO 
Por tudo quanto exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário, para: i) cancelar parcialmente a autuação relativamente à infração 3, nos exatos termos apurados na Tabela do Relatório de diligência (fls 16.880), vale dizer, cancelando a glosa de créditos referente à "depreciação do ativo imobilizado de atividades industriais comprovados pela empresa" dos anos de 2008 e 2009; ii) cancelar o lançamento tributário no que diz respeito à tributação pela Contribuição ao PIS e pela COFINS sobre os reembolsos provenientes de despesas com publicidade e propaganda (infração 4).
Thais De Laurentiis Galkowicz 
  




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao Recurso Voluntdrio para cancelar a autuacdo (a) parcialmente
relativamente a infragdo 3, nos termos da Tabela do Relatorio de diligéncia (fls 16.880),
cancelando a glosa de créditos referente a "depreciagdo do ativo imobilizado de atividades
industriais comprovados pela empresa" dos anos de 2008 e 2009; (b) integralmente
relativamente a infracdo 4, no que diz respeito a tributacdo dos valores de reembolso
proveniente da recuperacao de despesas com verbas de propagandas. Ausente justificadamente
o Conselheiro Suplente Rodolfo Tsuboi (Suplente Convocado).

(assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra - Presidente
(assinado digitalmente)

Thais De Laurentiis Galkowicz - Relatora.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Aparecida
Martins de Paula, Diego Diniz Ribeiro, Pedro Sousa Bispo, Thais De Laurentiis Galkowicz,
Rodrigo Mineiro Fernandes, Maysa de Sa Pittondo Deligne e Waldir Navarro Bezerra.

Relatorio

O presente Processo Administrativo foi objeto da Resolucdo n. 1101-000154
depois de sua chegada ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”). Dessa
forma, o caso ja foi bem relatado pelo Conselheiro Anténio Lisboa Cardoso, antes de serem a
mim redistribuido. Desta feita, peco licenga para tomar emprestadas as suas palavras sobre o
historico do processo:

Em razdo da clareza pela riqueza de detalhes, adoto o relatorio
da decisdo da DRJ/BRASILIA-DF, de fls. 9656/9679:

Trata-se de autos de infragdo lavrados contra a pessoa juridica
NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA para exigir
Cofins e contribui¢do para o PIS, referentes aos anos de 2008,
2009 e 2010, no valor total de R$ 19.331.671,93.

Nos referidos lancamentos, a autoridade fiscal imputou a
contribuinte a pratica das seguintes infragoes:

(1) Exclusdo indevida do lucro liquido, de valores contabilizados
a titulo de descontos na quitagdo de dividas contraidas no
dmbito do Programa PRODUZIR GOIAS, pois tais valores nio
caracterizariam subvengdes para investimento, mas, Sim,
subvengoes para custeio, razdo pela qual deveriam ser tratadas
como outras receitas operacionais, sujeitas a incidéncia da
Cofins e da contribuicdo para o PIS; (2) Aproveitamento
indevido de créditos de Cofins e de contribuicdo para o PIS,
referentes a despesas com alugueis de imoveis transferidos para
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outra empresa, (3) Aproveitamento indevido de créditos de
Cofins e de contribui¢do para o PIS, referentes a depreciagdo de
bens do ativo imobilizado, sob o fundamento de que a empresa
autuada exerceria unicamente atividade comercial;, e (4)
Exclusdo indevida da base de calculo da Cofins e da
contribuicdo para o PIS do reembolso proveniente da
recupera¢do de despesas com de verbas de propagandas.

(..)
2. DA IMPUGNACAO

Cientificada dos referidos autos de infra¢do, a contribuinte
NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA, irresignada,
apresentou extensa peca de impugnacgdo, por meio da qual
suscita, em sintese, as seguintes razoes de defesa.

2.1 Da Primeira Preliminar de Nulidade Alega a impugnante
que ¢é quase impossivel saber quais os supostos dispositivos
legais infringidos, pois o relatorio apontaria supostas omissoes
por razoes diversas e ao final lista um “emaranhado” de
dispositivos legais.

Segundo a suplicante, uma verificagdo acurada dos documentos
anexos ao auto de infragdo permite concluir que os mesmos ndo
atendem plenamente a exigéncia legal, ja que a extensa lista de
dispositivos legais seria genérica e iria além do que
aparentemente esta autuado.

Conclui que qualquer decisdo que venha a ser proferida no
presente processo restaria eivada de vicio, porquanto a
impugnante se encontraria cerceada em seu direito de defesa,
tendo em vista a obscuridade que pairaria sobre a acusagdo
fiscal.

2.2 Da Segunda Preliminar de Nulidade Assevera a contribuinte
que foi autuada por supostamente estar vinculada ao
FOMENTAR e ao Programa denominado PRODUZIR que
contempla unicamente industrias e subvenciona percentuais
diversos de ICMS, e, igualmente, tem exigéncias distintas do
programa CENTROPRODUZIR, ao qual esta de fato vinculada.

Segundo a impugnante, o programa de desenvolvimento regional
ao qual estd vinculada é regulado pelo Decreto 5.515/2001, e
ndo o Decreto 5.265/2000, apontado pelo autuante. Assevera
que a empresa ndo tem contratos com programa FOMENTAR,
citado pelo agente fiscal.

Afirma também que, no periodo autuado, a empresa ndo teve
contratos com o programa denominado PRODUZIR, no qual ha
descontos de 75% do ICMS, sendo que sua subvengdo limita-se a
55% do novo ICMS gerado apos a contratagdo da subvengdo ao
investimento conforme previsto no programa
CENTROPRODUZIR.



Conclui a impugnante que esta sendo acusada de usufruir de
subvengoes diversas e em valores bem superiores a subvengdo
que de fato recebe do Estado de Goias, ou seja, ndo haveria
ligacdo da realidade fatica com os fatos e legislagoes apontadas
como norteadoras da autuag¢do, o que implicaria a total nulidade
da autuacado.

2.3 Da Primeira Infragdo

Sustenta a impugnante que as subvengoes recebidas configuram
subvengoes para investimento, pois (1) houve a intengdo do
Poder Publico em transferir capital para a iniciativa privada;
(2) a verba oriunda da subvencdo foi destinada para
investimento na implantagdo de empreendimento econémico,
Centro de Distribuicdo, de interesse publico, que gerou de 100 a
249 empregos diretos e centenas indiretos e aumentou
substancialmente a arrecadagdo do Estado, (3) a subvengdo foi
instituida em lei especifica; (4) o valor subvencionado foi
utilizado apenas para absorver prejuizos fiscais, ndo sendo
objeto de distribuigdo.

()
2.4 Da Segunda Infra¢do

No que tange a acusagdo fiscal de aproveitamento indevido de
créditos de Cofins e de contribui¢cdo para o PIS, referentes a
despesas com alugueis de imoveis transferidos para outra
empresa, limitou-se a impugnante a sustentar que a autuagdo
ndo merece subsistiv, pois estaria amparada em dispositivo
ilegal e inconstitucional, uma vez que ofenderia aos principios
constitucionais da ndo cumulatividade, da isonomia e da
capacidade contributiva.

2.5 Da Terceira Infragdo

No que tange a acusagdo fiscal de aproveitamento indevido de
créditos de Cofins e de contribui¢do para o PIS, referentes a
despesas com depreciagdo de bens do ativo imobilizado, alega a
suplicante, preliminarmente, que ndo exerce apenas atividades
de comércio, mas também desenvolve atividades industriais e de
prestagdo de servigos, sendo incontroverso seu direito de
aproveitar créditos referentes a depreciagdo do seu ativo
imobilizado quanto ao faturamento dessas atividades.

Noutro passo, mesmo quanto a atividade comercial, alega a
impugnante que ndo se pode impedir a empresa de tomar
créditos referentes a depreciagdo do ativo imobilizado, por clara
ofensa ao principio constitucional da ndo cumulatividade e ao
principio da isonomia, o que passa a demonstrar com apoio em
doutrina e jurisprudéncia que cita.

2.6 Da Quarta Infragdo

Sustenta a impugnante que os valores recebidos a titulo de
reembolso proveniente da recuperagdo de despesas com
propaganda ndo tém caracteristicas de receitas, razdo pela qual
ndo estdo sujeitos a incidéncia da Cofins e da contribuicdo para
o PIS.
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Apos transcrever o § 3° do art. 1° das Leis n® 10.833/03 e
10.637/02, ressalta que nele ndo é mencionado o item “despesas
de terceiros”. Assevera que ndo consta tal item porque ndo
deveria, uma vez que ¢ impossivel a exclusdo de parte de um
conceito de algo que nunca o compos.

Afirma que as receitas das pessoas juridicas sdo os valores
financeiros, sendo que a propriedade ¢é adquirida em
decorréncia do funcionamento da sociedade empresaria.

Sustenta que receita é disponibilidade de novo recurso
proveniente de fonte externa pelo exercicio de atividade
economica e que estd diretamente ligada ao Principio
Economico da Riqueza, que ¢ o valor total dos bens que
constituem o patrimonio.

Assevera que receita é entrada que, integrando-se ao patrimonio
sem quaisquer reservas ou condigdes, vem acrescer o seu vulto,
como elemento positivo.

Pondera que “(...) O dinheiro recebido pela venda de um servigo
¢ uma receita, produz enriquecimento do patriménio da pessoa.
Porém, existem entradas financeiras que ndo se apresentam
como receita, visto que ndo constituem fatos modificativos do
patrimonio.”

Reitera que, no presente caso, o reembolso de despesa é
contabilizado em uma conta redutora de despesa, trazendo
alteragoes especificas nesta conta, ndo sendo contabilizada na
receita.

Ressalta que o Comité de Pronunciamentos Contabeis CPC 30
trata da estrutura conceitual para elaboragdo e divulgagdo de
relatorio contabil financeiro, e nele traz tanto o Conceito de
Receitas, como tambéem informa quando esta deve ser
reconhecida.

Afirma que os recebimentos questionados tratam-se de
reembolsos de despesas, cuja unica fungdo é reduzir uma
despesa especifica efetuada pela impugnante, porém imputada
ao terceiro em razdo de rateio de custos.

Cita precedente do antigo Primeiro Conselho de Contribuintes
que teria assentado que, para ter cardter de receita a entrada
financeira deve representar algum beneficio econéomico, pois o
caso de reembolso de despesa nada mais é do que recebimento
de terceiros de valores a ele imputado em razdo de rateio de
despesas.

Informa que, no caso dos autos, elaborou planilha explicativa,
contendo os dados das contas contabeis de registro, bem como
as despesas efetuadas com o respectivo rateio e posterior
recebimento, todos com a discriminag¢do da despesa/reembolso.

A decisdo recorrida sintetizada na ementa abaixo reproduzida,
Julgou procedente o lancamento, nos seguintes termos:



“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008, 2009, 2010

ORGAOS ADMINISTRATIVOS. CONTROLE DE
LEGALIDADE. COMPETENCIA.

A apreciagdo das autoridades administrativas limita-se as
questoes de sua competéncia, qual seja o controle da legalidade
dos atos administrativos, consistente em examinar a adequagao
dos procedimentos fiscais as normas legais vigentes, zelando,
assim, pelo seu fiel cumprimento.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO
DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Ano-calendario: 2008, 2009, 2010

SUBVENCAO PARA INVESTIMENTOS.
DESCARACTERIZACAO. INCENTIVOS FISCAIS.
PROGRAMA PRODUZIR. SUBPROGRAMA

CENTROPRODUZIR. INEXISTENCIA DE VINCULACAO.
DESCARACTERIZACAO.

Os valores contabilizados a titulo de descontos na quitacdo de
dividas contraidas no ambito do Programa PRODUZIR,
Subprograma CENTRO PRODUZIR, que ndo possuam
vincula¢do com a aplicagdo especifica dos recursos em bens ou
direitos referentes a implantagdo ou expansdo de
empreendimento econémico ndo se caracterizam cOmo
subvengdo para investimentos, devendo ser computados na
determinagdo do lucro real. Os recursos fornecidos as pessoas
juridicas pela Administracdo Publica, quando ndo atrelados ao
investimento na implantagdo ou expansdo do empreendimento
projetado, constituem estimulo fiscal que se reveste das
caracteristicas proprias das subvengdes para custeio, ndo se
confundindo com as subvengdes para investimento, ¢ devem ser
computados no lucro operacional das pessoas juridicas,
sujeitando-se, portanto, a incidéncia ndo s6 do imposto sobre a
renda e da CSLL, como da Cofins e da contribui¢do para o PIS.

LANCAMENTO DECORRENTE EM PARTE.

Por se tratar de exigéncia reflexa realizada com base nos mesmos
fatos, a decisdo de mérito prolatada quanto ao langamento do
imposto de renda pessoa juridica constitui prejulgado na decisao
do langamento decorrente relativo a Cofins.

REGIME NAO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO DE
CREDITOS. DESPESAS COM ALUGUEL DE IMOVEL QUE
PERTENCEU ANTERIORMENTE AO CONTRIBUINTE.
VEDACAO LEGAL.

A luz do art. 31, § 30, da Lei n° 10.865, de 2004, é defeso ao
contribuinte o aproveitamento de créditos de Cofins e de
contribuicdo para o PIS, referentes a despesas com alugueis de
imoveis que ja tenham integrado o seu patrimonio.

EMPRESA EXCLUSIVAMENTE COMERCIAL. REGIME
NAO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO DE CREDITOS.
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ENCARGOS DE DEPRECIACAO DO ATIVO.
IMPOSSIBILIDADE.

Nao ha previsdo legal para as pessoas juridicas com atividade
exclusivamente comercial apurarem créditos sobre encargos de
depreciacdo do ativo, haja vista ndo se utilizarem tais bens para
locagdo a terceiros, nem para prestagdo de servigos, ou para
producdo de bens destinados & venda.

REGIME NAO-CUMULATIVO. BASE DE CALCULO.
EXCLUSAO DE VERBAS RECEBIDAS A TITULO DE
REEMBOLSO DE DESPESAS DE PROPAGANDA. FALTA
DE PREVISAO LEGAL.

A Cofins incide ndo s6 sobre receitas relativas a venda de
mercadorias e prestagdo de servigos, mas também sobre qualquer
outra auferida pela pessoa juridica, salvo as excegOes listadas
exaustivamente em lei. As exclusdes da base de calculo sdo
exaustivas, ou seja, somente podem ser excluidas da base de
calculo da contribuicdo as parcelas discriminadas na Lei n°
10.833, de 2003, o que ndo ¢ o caso das verbas recebidas a titulo
de reembolso de despesas de propaganda.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2008, 2009, 2010
LANCAMENTO DECORRENTE.

Por se tratar de exigéncia reflexa realizada com base nos mesmos
fatos, a decisdo de mérito prolatada quanto ao lancamento da
Cofins constitui prejulgado na decisdo do langcamento decorrente
relativo a contribuigdo para o PIS.

Impugnagdo Improcedente Crédito Tributario Mantido”

As fls. 9.705, conta a informacdo de que o Contribuinte tomou
conhecimento do teor do Acorddo recorrida na data 15/07/2013
10:02h, pela abertura dos arquivos correspondentes no link
Processo Digital, no Centro Virtual de Atendimento ao
Contribuinte (Portal e-CAC) através da opg¢do Consulta
Comunicados/Intimacoes.

As fls. 9708/9772, consta o recurso voluntdrio interposto pela
Recorrente em 14/08/2013, reiterando os argumentos constantes
da impugnagdo, volta a volta a invocar, as duas preliminares de
nulidade, quais sejam a pretericdo do direito de defesa por
vicios do direito de defesa e, ainda, a autuag¢do equivocada com
base no Decreto n° 5.265/2000, e ndo ao qual esta de fato
vinculado, ou seja, Decreto n® 5.515/2001.

Ao que se refere o entendimento da DRJ, no sentido de que a
recorrente ndo demonstrou o devido vinculo entre o valor
subvencionado e os investimentos da empresa, alega que os
investimentos para montagem do Centro de Destruicdo e a
logistica para concentragdo em Goias da distribui¢do de
mercadorias para todo pais seriam elementos suficientes para



caracterizacdo de investimento, reiterando, assim, sua ndo
concorddncia com a autuagdo e, ainda mais, com a manutengdo
deste entendimento no julgamento de 1°instancia. Apos, discorre
sobre diversos argumentos sustentando tratar-se de subvengdo
para investimento e ndo de receita tributdvel.

Quando aos créditos tomados sobre a depreciagdo de bens do
ativo, a Recorrente reitera seus argumentos ja expendidos na
impugnacgdo, afirmando que ndo exerce apenas atividade de
comércio, mas também atividade industrial e de prestagdo de
servigo, o que lhe concederia o direito de aproveitar os referidos
créditos. Alega, ainda, que mesmo no tocante a atividade
comercial, ndo lhe pode se tolhido o direito de aproveitamento
dos referidos créditos, por suposta ofensa aos principios da ndo-
cumulatividade, capacidade contributiva e isonomia.

Reitera a alegagdo de que alguns valores que a autoridade fiscal
entendeu serem receita, ndo podem ser assim compreendidos,
uma vez que tratar-se-iam de reembolso de despesa com
propaganda e, em virtude de ser empresa comercial atacadista e
varejista de moveis, utensilios e eletrodomésticos, ndo possuindo
qualquer atividade referente a publicidade e propaganda, ndo ha
que se falar em entrada de receita que constitua fato
modificativo de patriménio. Ressalta, novamente, que 0s
recebimentos questionados se tratam de reembolso de despesas,
possuindo unica fungdo de reduzir uma despesa especifica por
ele efetuada, porém imputada a terceiro em razdo de rateio de
custos, sendo supostamente impossivel a considera¢do desta
ocorréncia como ingresso de receita, pois ndo representa
beneficio economico para a contribuinte.

Destaca ter apresentado exemplos de publicidades de
fornecedores que geraram obrigagdo de reembolso, mas que
devido a demanda de conclusdo do ano contabil, aliado ao fato
de que a intimagdo se deu no periodo de maior demanda, nao foi
possivel apresentar todos os comprovantes, assim, caso entenda-
se por necessdrio, requer a oportunidade de juntar novos
documentos.

Apos todo o exposto requer que seja declarada a nulidade do
Auto de Infragdo ou, se superadas, a improcedéncia total dos
lancamentos.

Inicialmente o processo foi distribuido para a 2° Turma
Ordinaria da 4° Camara da 3° Secdo, tendo a mesma em
28/02/2014, declinado de sua competéncia para em favor desta
1Secdo através do Acorddo n°® 3402-002.318, assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-
calendario: 2008, 2009, 2010 INCOMPETENCIA. IRPJ.
LANCAMENTO REFLEXO. MATERIA QUE DEVE SER
JULGADA PELA PRIMEIRA SECAO. RECURSO NAO
CONHECIDO.

Nos termos do Inciso IV, do art. 2° do Anexo II do RICARF, a
Primeira Se¢do de Julgamento compete a analise e julgamento de
recursos relativos a matéria que trate de IRPJ e/ou lancamentos
reflexos.
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Recurso Néo conhecido.

E o relatorio.

Em julgamento datado de 3 de margo de 2015 (Resolugdo n. 1101-000154), a
1* Turma da 1* Camara produziu julgamento afastando as preliminares de nulidades
apresentadas pela Recorrente; e com relagdo ao mérito, mais especificamente a primeira
infragdo discutida nos autos, aponta que 2* Turma da 3* Camara proveu o recurso da
Recorrente nos autos do processo n° 10120.730439/2012-08, através do Acédrdao n° 1302-
001.380, relativamente ao IRPJ/CSLL, cuja mesma base de céalculo (receitas decorrentes do
Programa CENTROPRODUZIR, aprovado pelo Estado de Goids) foi utilizada para exigir as
contribui¢cdes de PIS/Pasep e COFINS, objeto do presente processo, tendo sido consideradas
como subvengao para investimento. Seria o caso de aplicagdo desse resultado no presente caso.
Entretanto, o julgamento do processo n° 10120.730439/2012-08 ainda ndo era definitivo,
estando pendente de embargos e/ou recurso especial. Por conseguinte, optou-se pelo
sobrestamento do processo para que se aguardasse a decisdo definitiva do processo principal.

Posteriormente veio aos autos o Despacho de fls 6866, que traz a baila fato
superveniente: o novo regimento interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n°
343/2015, cuja redacao original previa, para a atracdo da competéncia de processos reflexos a
Primeira Se¢do, além da base nos mesmos elementos de prova, que as exigéncias estejam
formalizadas em um mesmo processo administrativo fiscal. Ademais, lembra que existem trés
infracdes que sdo absolutamente independentes do processo principal de IRPJ/CSLL, ndo se
baseando de modo algum em mesmos elementos de prova e consistindo em processo
administrativo fiscal distinto.

Diante disso, concluiu o Conselheiro Wilson Fernandes Guimaraes,
Presidente da 1* Turma Ordindria da 3* Camara da 1* Secdo do CARF que o processo sob
analise nao se inclui entre as competéncias da 1* Se¢ao de Julgamento do CARF, mas sim entre
aquelas da 3" Secao.

Novo despacho foi proferido nos autos (fls 6872), dessa vez pelo Presidente
Substituto da CSRF, Rodrigo da Costa Possas, cuja conclusdo ¢ a seguinte:

A minuciosa descrigdo das infracoes objeto do presente
processo, contida no despacho de fls. 9.845 a 9.849, da conta de
que a primeira infra¢do (exclusdo indevida do lucro liquido, de
valores contabilizados a titulo de descontos na quitagdo de
dividas contraidas no ambito do Programa PRODUZIR GOIAS)
decorre dos mesmos fatos apurados no processo administrativo
n? 10120.730439/2012-08, no qual foram constituidos créditos
tributarios de IRPJ e CSLL, e que as demais trés infracoes
(aproveitamento indevido de créditos de Cofins e de
contribuicdo para o PIS, referentes a despesas com alugueis de
imdveis transferidos para outra empresa; aproveitamento
indevido de créditos de Cofins e de contribuicdo para o PIS,
referentes a depreciacdo de bens do ativo imobilizado, sob o
fundamento de que a empresa autuada exerceria unicamente
atividade comercial; e exclusdo indevida da base de calculo da
Cofins e da contribuigcdo para o PIS do reembolso proveniente
da recuperacdio de despesas com de verbas de propagandas) sio
independentes, ndo se vinculando de qualquer forma a
qualquer outro processo.



Ante o exposto e considerando que a competéncia para o
julgamento de recurso relativo a primeira infracdo (CSLL) é da
Primeira Segdo de Julgamento, nos termos do inciso 11 do art.
2°do RICARF; e o relativo as outras trés, acima citadas, todas
referentes ao PIS e a Cofins, da Terceira Se¢do de Julgamento,
conforme inciso I do art. 4° do RICARF, encaminhem-se os
presentes autos @ DRF em Goidnia/GO, solicitando apartar as
matérias em processos distintos, observada a competéncia das
Secoes. (grifei)

Tal procedimento foi feito, dando origem ao processo n. 10120.727165/2016-
95, ora em julgamento, para tratar das matérias que sao de competéncia da 3* Secdo do CARF.

Os autos vieram entdo para julgamento deste Colegiado, em sua antiga
composi¢do, resultando na Resolucao n. 3402-001.019. Nesta oportunidade, a Turma entendeu
por bem baixar o julgamento em diligéncia, com as seguintes instrugdes para a autoridade
fiscal de origem:

1. Com relacdo a infragdo 3 (depreciacdo de bens do ativo imobilizado, sob o
fundamento de que a empresa autuada exerceria unicamente atividade
comercial):

1.1. Intime a Recorrente a apresentar a documentacao fiscal e contabil pertinente
(registros contdbeis, balancetes, notas fiscais, entre outros) passiveis de
demonstrar a origem de sua receita;

1.2. Analise a documentagdo fiscal e contabil da Recorrente, confirmando a
origem das suas receitas no periodo compreendido nesse processo (se decorrente
do comércio, da locagdo a terceiros; da producao de bens destinados a venda; ou
da prestacdo de servi¢os) por meio de parecer circunstanciado;

1.3. Confirme se os bens que geraram a glosa das Contribui¢cdes na infragao 3
relacionam-se as atividade de comércio; ou da producdo de bens destinados a
venda; ou da prestacao de servigos;

2. Com relagdo a infracdo 4 (exclusdo indevida da base de calculo da Cofins e da
contribuicao para o PIS do reembolso proveniente da recuperacao de despesas
com de verbas de propagandas):

2.1. Intime a Recorrente para apresentar os documentos necessarios e
informagdes, ainda ndo constantes nestes autos, para a comprovacao da
correspondéncia entre as despesas com propaganda e os reembolsos;

2.2. Efetue o analise de toda a documentacdo e das informacgdes, trazendo suas
conclusdes em parecer circunstanciado a respeito da comprovacdo da
correspondéncia entre as despesas com propaganda e os reembolsos.

3. Dé ciéncia do resultado da diligéncia a Recorrente, abrindo-lhe prazo
regulamentar para manifestagao.

Foram cumpridas tais providéncias, dando origem ao Relatorio de diligéncia
de fls 16.879 a 16.881, do qual a Recorrente foi intimada, ndo tendo se manifestado sobre seu
contetdo.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, Relatora.

Os requisitos de admissibilidade do recurso voluntério ja foram anteriormente
analisados e acatados por este Conselho, de modo que passo a apreciacao do caso.

Inicialmente saliento que a Recorrente ndo apresentou em seu recurso
argumentos sobre a glosa de créditos de Cofins e de Contribuicao ao PIS referentes as despesas
com alugueis de imoéveis transferidos para outra empresa. Entendo, portanto, que aquiesceu
com a decisdo da DRJ, estando tal infracao fora do presente julgamento.

Com relacdo as preliminares de nulidade e aos argumentos de mérito
referentes as duas demais infragcdes que restam para serem julgadas nesta sentada, passo a trata-
los separadamente nos topicos abaixo.

1. Preliminares de nulidade: a pretericao do direito de defesa por vicios do direito de
defesa e, ainda, a autuacio equivocada com base no Decreto n° 5.265/2000, e nao
ao qual esta de fato vinculado, ou seja, Decreto n° 5.515/2001

A Recorrente alegando obscuridade da acusagdo fiscal, afirma que (i) foi
apresentado um emaranhado de dispositivos legais genéricos, indo além do que se esta
autuando e ndo atendendo plenamente a exigéncia legal, restando cerceado seu direito de
defesa, (ii) além de existir vicio quanto a autuacdo ter sido equivocadamente baseada no
Decreto n° 5.265/2000, e nao ao qual esta de fato vinculado, ou seja, o Decreto n® 5.515/2001.

Quanto ao ponto (i), ndo € possivel concordar com a Recorrente,

Analisando os autos de infracdo (fls 1219 e seguintes) que embasam o
presente processo administrativo percebemos que ele contém todos elementos de validade
necessarios para sua subsisténcia, nos termos do artigo 10 do Decreto 70.235/72 e do artigo
142 do Cédigo Tributario Nacional.

Com efeito, o crédito tributario encontra-se claramente delimitado, bem como
as imputagdes de infragdo a Recorrente, em detalhada descri¢gao dos fatos e enquadramento
legal (fls 1220). Os dispositivos legais citados para fundamentar o lancamento estdo corretos
(fls 1226), de modo que na verdade a indignagdo da Recorrente se volta contra o sistema
tributdrio em si, que € extenso e complexo, o que, contudo, ndo pode gerar o alegado vicio de
nulidade ao ato administrativo de lancamento, por simplesmente enuncia-lo.

J& sobre o ponto (ii), faco coro com o Conselheiro Anténio Lisboa Cardoso,
que ao analisar tais preliminares na Resolu¢do n. 1101-000154. ' Ademais, tal questio diz

" Apesar da Recorrente sustentar a ocorréncia de cerceamento de defesa em razio do auto de infragio conter um
emaranhado de citagdes legislativas, todavia, sem entrar do mérito da afirmag@o entendo que a mesma deve ser
rejeitada, porquanto isso em nada prejudicou a sua defesa, pois, em todas as instdncias a mesma demonstrou nitido
conhecimento dos fatos a ela imputados, produzindo defesa a contento, rejeito por isso a preliminar de nulidade
suscitada.

Da mesma forma afasto a alegacdo de nulidade do Auto de Infragdo pelo fato de ter constado, de forma
equivocada, o n° do Decreto do Estado de Goids que regulamentou o Programa de Incentivo a Instalacdo de
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respeito a infragdo 1, sobre a exclusdo indevida do lucro liquido de valores contabilizados a
titulo de descontos na quitacdo de dividas contraidas no ambito do Programa PRODUZIR
GOIAS, a qual ndo se encontra mais sob julgamento neste processo, pois se trata de infracio
decorrente dos mesmos fatos apurados no processo administrativo n° 10120.730439/2012-08,
no qual foram constituidos créditos tributarios de IRPJ e CSLL, tudo nos termos do relato
acima.

Com essas razdes, rejeito as preliminares de nulidade suscitadas pela
Recorrente.

2. Aproveitamento indevido de créditos de Cofins e de Contribuicio para
o PIS, referentes a depreciacdo de bens do ativo imobilizado, sob o fundamento de que a
empresa autuada exerceria unicamente atividade comercial

Destaco que o ativo imobilizado (artigo 179, inciso IV da Lei n. 6.404/76)
compreende os bens de natureza duradoura, destinados ao funcionamento normal da sociedade
e do seu empreendimento, assim como os direitos exercidos com essa finalidade. > Em outras
palavras, os bens e direitos necessarios ao exercicio continuo das atividades da pessoa juridica
(vide artigo 301 do RIR/99 e CPC n. 27), ai incluidos aqueles que tem finalidade unicamente
administrativa, ou seja, que ndo sdo empregados diretamente na produ¢do ou na
comercializagdo de mercadorias e de servigos, ou ainda, na locagdo, integram o ativo
permanente.

Pois bem. A legislacao de regéncia da Contribuicdo ao PIS e da COFINS
permite a apuracdo de créditos em relagdo a “maquinas, equipamentos e outros bens
incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros, ou para
utilizagdo na producdo de bens destinados a venda ou na prestagdo de servigos” (artigo 3°,
inciso VI da Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003).

Pela leitura do texto legal, percebe-se que o legislador restringiu o direito a
tomada de crédito, no que se refere aos bens do ativo imobilizado.

Com efeito, os dispositivos legais sdo claros ao estabelecer que as situagdes
que permitem a apuragao de créditos em relacao ao ativo imobilizado estdo adstritas aos bens
adquiridos ou fabricados para: a) locacdo a terceiros; b) utilizagdo na producdo de bens
destinados a venda; ou c¢) utilizacdo na prestacao de servigos. Ou seja, ndo ¢ todo e qualquer
bem destinado ao ativo imobilizado que dard direito ao crédito das Contribui¢cdes, mas tao
somente aqueles destinados a uma das trés citadas finalidades estabelecidas pela lei.

A jurisprudéncia deste Conselho ¢ tranquila a respeito do tema (vide Processo
13603.724612/2011-13, Acoérdao 3301-002.806; e Processo n. 11080.931975/2011-16.
Acordao 3102-002.166).

No presente caso concreto, o motivo da glosa perpetrada pela fiscalizagao foi
justamente o desrespeito aos itens (a), (b) e (c) identificados no paragrafo acima. Destaco

Central Unica de Distribuigdo de Produtos no Estado de Goias, denominado CENTROPRODUZIR (Subprograma
do Programa de Desenvolvimento Industrial de Goias — PRODUZIR), pois, o equivoco da citagdo ndo trouxe
qualquer prejuizo a analise e compreensdo dos fatos, além disso, conforme a propria Recorrente afirma, o n°® do
Decreto, de fato ¢ o 5.515, de 2001, o que por si s6 demonstra que ndo haver nenhum prejuizo a autuag@o ou a
defesa apresentada.

Ademais disto, o Decreto n® 5.265/2000, regulamenta o Programa PRODUZIR, do qual o CENTROPRODUZIR ¢
um subprograma, pelo aquele ¢ mais amplo e contempla também este Gltimo.

? In: FIPECAFI. Manual de Contabilidade das Sociedades por A¢des. Sdo Paulo. Atlas, p. 198.
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abaixo a fundamentacdo da autoridade fiscal sobre o ponto, constante do auto de infragdo (fls
1224):

Foram consiatados tambérm crédilos relerenis a encargos de depreciacio de bens do alive imeobilizado, conta
conlabil 3.03.02.07.01 Depreciagdes com as contraparlidas para as contas 1.02.03.02.01 Construgdes,
1.02.03.02.02 - Equipamentos de Computagio, 1.02.03.02.03 Instalagbes, 1.02.03.02.04 Mdvels e Liensilios,
1.02.03.02.07 - Maguinas e Equipamenic e Equipamentio Industriais 1.02.03.02.11 Velculos, e
1.02.03.02.05 Programa de Computacdo. Entretanto conforme reza o art. 3°, VI, das Leis n° 10.833/03 &
10.637/02, os créditos referenie aos encargos de depreciacdo incidenias sobre os bens do ative imobilizado |
samente & permitido sobre as bens utilizados na produgdo de bens desbinados a venda @ para prestacdo da
58rvigos, ou ainda locados para Lercelros, no Ccaso em questao a iotalidade das receitas da empresa. sao
comercials, em consequéncia foram glosados os créditos referentes as estas depreciagbes, anos-calendario
2008 e 2009, conforme planilthas demonstrativas, (fls. 1042 a 1053).

Efetivamente, a razao para a glosa foi uma sé: a sociedade teria como objeto
social o comércio (toda sua receita seria dai advinda), e ndo a industrializagdo ou prestacdo de
servigos, tampouco a locacao de bens para terceiros. Assim, ndo possuiria o direito a tomada de
créditos relativa a depreciagao do ativo imobilizado.

Ocorre que a Recorrente ndo exerce apenas atividade de comércio, mas
também atividade industrial e de prestacdo de servigco. Destaco abaixo o seu objeto social,
retirados dos contratos constantes dos autos (fls 1509):

DO OBJETO SOCIAL E DO PRAZO DE DURAGAQ - -

CLAUSULA Il - O ohjstiva sccial & o coméreio de médquinas, aparelhos e equipamentos eléticos e
elerdnicos, moveis em geral, uliidados domésticas, oiuipamentos de informdtica, equipamentos
fotograticos & cincmalograficos, arigos de decoragdo, cama, mesa e banho, tecidos, confecgBes,
brlnqu&doa. velculos motordzados ou ndo, e obras de arte de :;mlqunr nawreza, no atacado oy
“varejo: prestacdo de servicos a terceiros o senicos poslais, e sarvigos de ucaq.au de autemavais .

asronaves para ransporte de passegeiras e cargas; @ industrializagao de mov adeira, m
F Ot [

estotados e coichdes, de uso residencial, e reinamenta em desenvolvimenta profissional ¢ gerencial,

2 soleclo de mao de obra, para funcionarios da propria empresa,

Ademais, a Recorrente trouxe aos autos elementos que comprovam que, de
fato, somente parte de sua receita bruta seria oriunda do comércio.

Ai que se fizeram necessarios os esclarecimentos requeridos por este
Colegiado na Resolugdo n. 3402-001.019 sobre a questdo (em que medida os créditos eram de
fato referentes as atividades comerciais), respondidos da seguinte forma pela autoridade fiscal
de origem no Relatério de Diligéncia (fls 16.879 a 16.881):

A recorrente compareceu e apresentou planilha detalhada demonstrando os valores de
depreciagdo dos bens do ativo imobilizado das atividades industriais, acompanhado dos
documentos fiscais comprobatérios. Todavia os valores apresentados e demonstrado na planilha,
representam apenas uma pequena fracdo dos valores totais de depreciagbes informados no
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DACON AC 2008 e 2009, em que houve o aproveitamento de créditos de PIS e COFINS, e que
foram glosadas e langados através do auto de infragdo, conforme planilhas e documentos
comprobatérios apresentados pela empresa, em anexo, e demonsirado resumidamente no quadro

abaixo:

T8 " lmcire | Feastir | Marm Ml | Sain Jeahe Teliha Mg | Gchmn | uhdes | Newnber | Decemb |
i f
Depreciagies I |
At emebifeado !

_DACON naimar| mwas | massess | meomeds| manstes| mates | moweds] sves ] wasndss] s 30808 dness

Depresiagies i
Ao Imobilizada |
de Eividadies )
Industriss l
|¢l:|h'||lf{r|lﬂh
pels emprasa LIELA | 4m0s | pseTa| 2SRl nawg3) e

LENLIY 515356 fAM AT HATHED BAREIT RMAL

Depreclagées |
Athva Imobiizada - | | |
| aiividada | ' ' | -

Comencial | Ti97a1ae | dns el 2EELAAD TS SL lﬂ’.‘.-'lﬂ.'u.ll s | oarTssedll ITRiagm | 1WA | LAMULY FEESE] NRONLFA

008

Depreciag bes | ll I|
Aivn Imobiizads |

= DACON 511851 '_!Hﬂ LIF | 3I0EAN “_Md._'-!'f'ﬂ 1 FEAMEST [ 409139 AMIENAL | LIGEAE0S | QIRTEIRE | LOTARLES | 4FEELAL | 4RERIIAY
Depreciag tes l' Il
Ativo Imobiizado
e Atividades I| | ! | |
Fdusirals !

comprovades |. i { | |I

P ETRERR HiHIS _g.z_u‘zﬂ _ljllu-ll_.i‘_i‘ RIS !-"l'-'.l-ﬁl| RESLAS SEMLIE | BRAIRAE PLISLS ] qLgs42s | pps0dRd | 2IAMES

lll:npmiagﬁu ] | | ‘ | | | | |

| Mtrea Impitileado | |
Aewdads I | I
|':_'°‘“_E""""_' _ 1”1'1“.1! | JILANM | ML | lll.d-'."!.HJ_.H_T:-HI'LE'! JRLEA5 | MHOS0SL | ARTRN | SN | 3INTAT ] DMTRSLIE | TR

Restou confirmado, entdo, que os montantes glosados em parte dizem
respeito a créditos referentes a depreciagdes de ativo imobilizado de atividades industriais da
Recorrente, de modo que restam preenchidos os requisitos do artigo 3°, inciso VI da Leis n.
10.637/2002 e 10.833/2003 (utilizagdo do ativo imobilizado para fabricacdo de bens destinados
a venda). A resposta a diligéncia da autoridade fiscal foi categorica nesse sentido, sendo que
tais conclusoes foram alcancadas com base nas informagdes e documentos apresentados pela
propria Recorrente, a qual, ressaltemos, ndo contestou o resultado da diligéncia.

Com esses fundamentos, entendo que deve ser parcialmente cancelada a
autuagdo relativamente a infracdo 3, nos exatos termos apurados na Tabela do Relatério de
diligéncia (fls 16.880), vale dizer, cancelando a glosa de créditos referente a "depreciagdao do
ativo imobilizado de atividades industriais comprovados pela empresa" dos anos de 2008 e
2009.

3. Exclusio indevida da base de calculo da Cofins e da contribuicio para
o PIS do reembolso proveniente da recuperacio de despesas com de verbas de
propagandas

Como destacado no relato alhures, a Recorrente reitera a alegacdo de que
alguns valores que a autoridade fiscal entendeu serem receita, ndo podem ser assim
compreendidos, uma vez que constituiriam reembolso de despesas com propaganda. Nesse
sentido salienta que, em virtude de ser empresa comercial atacadista e varejista de moveis,
utensilios e eletrodomésticos, ndo possui qualquer atividade referente a publicidade e
propaganda, ndo havendo entdo que se falar em entrada de receita que constitua fato
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modificativo de patrimonio. Ressalta, novamente, que os recebimentos questionados
caracterizam reembolso de despesas, possuindo Unica fungao de reduzir uma despesa especifica
por ele efetuada, porém imputada a terceiro em razao de rateio de custos, sendo e impossivel a
consideragdo desta ocorréncia como ingresso de receita, pois ndo representa beneficio
econdmico.

Pois bem. Lembremos que Contribuicdo ao PIS e a COFINS, sob a
modalidade de regime ndo-cumulativo (tal qual ocorre com a apuracdo efetuada pela
Recorrente), tém por fato gerador o faturamento mensal, assim entendido a totalidade das
receitas auferidas pelo contribuinte, independentemente da denominagdo ou classificacdo
contabil, conforme se depreende dos mencionados artigos 1° das Leis n° 10.637/02 e n°
10.833/03.

Segundo a abalizada doutrina de José Antonio Minatel, entende-se por
receita os ingressos financeiros ocorridos de forma individual que integram de forma definitiva
o patrimdnio da pessoa juridica. >

Tal conceito de receita ¢ sustentado de longa data pela doutrina juridica, da
qual destacamos a seguinte licio de Geraldo Ataliba: *

O conceito de receita refere-se a uma espécie de entrada.
Entrada ¢ todo o dinheiro que ingressa nos cofres de uma
entidade. Nem toda entrada é uma receita. Receita é a entrada
que passa a pertencer a entidade. Assim, so se considera receita
o ingresso de dinheiro que venha a integrar o patriménio da
entidade que a recebe.

Dessa forma, ndao ¢ suficiente o simples reconhecimento de entrada em
dinheiro na pessoa juridica para que esteja caracterizada uma receita tributavel, pois receita nao
¢ a mesma coisa que ingresso financeiro. “De fato, toda receita representa um ingresso
financeiro, mas nem todo ingresso financeiro ¢ uma receita.”’

Eis ai o ponto juridico a ser observado sempre, impedindo a simples
transposi¢cdo do conceito contabil de receita para resolver casos como o presente.

Para que um ingresso financeiro caracterize juridicamente uma receita da
pessoa juridica, devem estar presentes quatro requisitos: i) sua definitividade no patrimoénio da
pessoa juridica; i) a titularidade desses valores pela pessoa juridica; iii) a disponibilidade
desses valores pela pessoa juridica; iv) ser uma contraprestacdo de negocio juridico inerente ao
exercicio das atividades empresariais, mesmo que tais atividades ndo constem do objeto social
da empresa ou de suas atividades tipicas.

3 MINATEL, José Antonio. O conceito de receita, para feitos de incidéncia do PIS e da COFINS in COELHO,
Sacha Calmon Navarro (org.). Contribui¢des para a Seguridade Social. S0 Paulo: Ed. Quartier Latin. 2007. p.
531.

4 1SS e Base Imponivel, in "Estudos e Pareceres de Direito Tributario, Sdo Paulo, RT, 1978, 1° vol., p. 81/85 ¢ 91.
> DARZE, Andréa Medrado. Contribuigdo ao PIS e COFINS e os ingressos que ndo configuram receitas proprias.
Disponivel em
http://www.siteadvisor.com/restricted.html?domain=http:%2F%2Fibet.provisorio.ws%2Fdownload%2F Andrea%
20Darz%C3%A9%20e%20Paulo%20Leite.pdf&original URL=786716718&pip=false&premium=false&client ui
d=3978323949&client ver=4.0.0.274&client type=IEPlugin&suite=true&aff id=91020&locale=pt BR&ui=1&o
s _ver=6.3.0.0 Acesso em 02/07/2015.



Nao poderia ser diferente, sob pena de ferir-se o principio da capacidade
contributiva.

Dessarte, valores que apenas transitam pelos livros fiscais, sem representar,
entretanto, acréscimo patrimonial, ndo podem ser considerados como receitas tributaveis pelas
contribuigdes sociais.

Nao por outra razdo a propria Receita Federal considera que, em caso de
rateio de custos e despesas administrativas, os montantes percebidos pela pessoa juridica
centralizadora das atividades ndo serdo tributados pela Contribuicdo ao PIS e da COFINS,
afinal tais valores s3o de titularidade de outra pessoa juridica. Destaco o contetido da Solugdo
de Divergéncia Cosit n® 23, de 23/09/2013:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

E possivel a concentracdo, em uma vunica empresa, do controle
dos gastos referentes a departamentos de apoio administrativo
centralizados, para posterior rateio dos custos e despesas
administrativos comuns entre empresas que ndo a mantenedora
da estrutura administrativa concentrada. Para que os valores
movimentados em razdo do citado rateio de custos e despesas
sejam dedutiveis do IRPJ, exige-se que correspondam a custos e
despesas  necessarias, normais e usuais, devidamente
comprovadas e pagas;, que sejam calculados com base em
critérios de rateio razoaveis e objetivos, previamente ajustados,
formalizados por instrumento firmado entre os intervenientes,
que correspondam ao efetivo gasto de cada empresa e ao prego
global pago pelos bens e servigos, que a empresa centralizadora
da operagdo aproprie como despesa tdo-somente a parcela que
lhe cabe de acordo com o critério de rateio, assim como devem
proceder de forma idéntica as empresas descentralizadas
beneficiarias dos bens e servigos, e contabilize as parcelas a
serem ressarcidas como direitos de créditos a recuperar; e,
finalmente, que seja mantida escriturac¢do destacada de todos os
atos diretamente relacionados com o rateio das despesas
administrativas. Relativamente a Contribuicdo para o
PIS/Pasep e a Cofins, observadas as exigéncias estabelecidas
no item anterior para regularidade do rateio de dispéndios em
estudo: a) os valores auferidos pela pessoa juridica
centralizadora das atividades compartilhadas como reembolso
das demais pessoas juridicas integrantes do grupo econdomico
pelo pagamento dos dispéndios comuns ndo integram a base de
cdlculo das contribuicoes em lume apurada pela pessoa juridica
centralizadora; b) a apurac¢do de eventuais créditos da ndo
cumulatividade das mencionadas contribui¢oes deve ser efetuada
individualizadamente em cada pessoa juridica integrante do
grupo economico, com base na parcela do rateio de dispéndios
que lhe foi imputada; c) o rateio de dispéndios comuns deve
discriminar os itens integrantes da parcela imputada a cada
pessoa juridica integrante do grupo econémico para permitir a
identifica¢do dos itens de dispéndio que geram para a pessoa
Jjuridica que os suporta direito de creditamento, nos termos da
legislacdo correlata. Dispositivos Legais: arts. 251 e 299,
Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999, art. 123 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN), arts. 20 e 30 da Lei no
9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 1o da Lei no 10.637, de
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30 de dezembro de 2002; e art. 1 o da Lei no 10.833, de 29 de
dezembro de 2003. (grifei)

O Acdérdao n® 3403-003.385, de relatoria do Conselheiro Antonio Carlos
Atulim, de 12 de novembro de 2014, em caso analogo ao presente, esclarece a aplicagao do
referido entendimento para além de empresas do mesmo grupo econdmico:

Embora a referida solucio de divergéncia se refira a empresas
integrantes de um mesmo grupo economico, as conclusoes do
referido parecer, principalmente no que tange as contribuicoes
ao PIS e COFINS podem ser aplicadas por analogia ao caso
concreto, pois onde esta a mesma razdo, aplica-se o mesmo
direito. Entretanto, para que esse direito possa ser exercido pelo
contribuinte, é necessdria a comprovag¢do, por meio de ajuste
escrito entre as partes, do valor global da despesa, dos critérios
de rateio, do valor e do pagamento do gasto incorrido, da parte
da despesa que toca a cada empresa e, obviamente, da
contabilizacdo desses ressarcimentos como direitos de créditos a
recuperar. Alem disso, especificamente em relagdo ao PIS e
COFINS, a administra¢do exige que o rateio de despesas comuns
indique os itens que compoem a parcela imputada a cada
empresa, a fim de permitir a identificagdo dos itens de dispéndio
que geram para a pessoa juridica que os suporta direito ao
crédito das referidas contribuigoes.

E justamente ratificando esse entendimento que a Camara Superior de
Recursos Fiscais do CARF tem se manifestado, em casos de empresas do mesmo ramo da
Recorrente.

De fato, a CSRF entende pela ndo incidéncia das contribuigdes em casos
como o presente, porém consignando os requisitos para tal reconhecimento: “os valores
recebidos a titulo de reembolso por despesas com propaganda constituem receita, € nao
ressarcimento das despesas, se ndo restar comprovada a correspondéncia entre as despesas com
propaganda e tais reembolsos.” (Processo 13855.721049/2011-51, Acordao 9303-004.608).

O voto condutor do citado processo, da lavra do Conselheiro Andrada Couto,
destaca que:

Quanto ao segundo item, "bonificacoes de ressarcimento de
despesas com propaganda cooperada", melhor sorte ndo assiste
a recorrente. Transcreve-se abaixo trecho da acusagdo fiscal:
(...) Em que pese os argumentos apresentados de que se trata de
mero ressarcimento de despesas, o fato é que os valores
recebidos dos fornecedores para recuperar custos publicitarios
ndo guardam correspondéncia direta com os gastos com
publicidade, isto porque ndo foram apresentados quaisquer
detalhamentos destes valores ressarcidos. Ndo obstante ter
asseverado que se trata de ressarcimento, a fiscalizada ndo
apresentou qualquer documento que detalhasse a vinculag¢do dos
gastos com as receitas de bonificagdo com propaganda
cooperada. A documentagdo apresentada pela fiscalizada para
Justificar os recebimentos de bonifica¢oes limita-se as notas de
deébito. Tais documentos sdo internos a fiscalizada, e indicam tdo
somente uma comunica¢do do departamento de compras



informando o fornecedor e a forma de recebimento da
bonificagdo. Ndo foi apresentado nenhum contrato com as
empresas, e nem mesmo uma simples correlagdo das despesas de
propagandas efetuadas com as bonificagoes recebidas. (...)
Indubitavelmente, a fiscalizagdo até entende ser possivel estas
bonificagoes serem reembolso de despesas compartilhadas de
propaganda, desde que houvesse elementos.”

No mesmo sentido, vale dizer, da necessidade de esfor¢o probatdrio por parte
dos sujeitos passivos tributarios para demonstrar a correlacdo entre os reembolsos
contabilizados e as despesas com publicidade, como requisito sine qua non para reconhecer a
nao incidéncia da Contribuicao ao PIS e da COFINS, colaciono as ementas a seguir:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Periodo de apuragao: 01/01/2006 a 31/12/2006

COFINS.  RECEITA.  BONIFICACOES. — DESCONTOS
OBTIDOS. REQUISITOS.

Os valores recebidos a titulo de descontos obtidos e bonificagoes
constituem receita, e devem ser excluidos da base de calculo da
contribui¢do apenas se caracterizada a incondicionalidade do
desconto. COFINS. RECEITA. DESPESAS coM
PROPAGANDA. REQUISITOS. Os valores recebidos a titulo de
reembolso por despesas com propaganda constituem receita, e
ndo ressarcimento das
despesas, se ndo restar comprovada a correspondéncia entre as
despesas com propaganda e tais reembolsos. (...)

(Processo 11080.722127/201118, Acorddo n° 3403002520, de
24/10/2013. Redator designado: Rosaldo Trevisan)

Ementa(s)
Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragao: 01/03/2010 a 31/12/2010

CONTRIBUICAO  PARA O  PIS/PASEP.  RECEITA.
BONIFICACOES. DESCONTOS OBTIDOS. REQUISITOS. Os
valores recebidos a titulo de descontos obtidos e bonificagoes
constituem receita, e devem ser excluidos da base de calculo da
contribui¢do apenas se caracterizada a incondicionalidade do
desconto.

CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. RECEITA.
DESPESAS COM PROPAGANDA. REQUISITOS.

Os valores recebidos a titulo de reembolso por despesas com
propaganda constituem receita, e ndo ressarcimento das
despesas, se ndo restar comprovada a correspondéncia entre as
despesas com propaganda e tais reembolsos.

CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. DESPESAS COM
FRETE NO TRANSPORTE DE MERCADORIAS ENTRE
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ESTABELECIMENTOS. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

A tomada de créditos sobre despesas com fretes limita-se as
operagoes de venda, além do que ndo ha que se falar em insumos
utilizados na prestagdo de servigos ou na fabricagdo de produtos
destinados a venda no contexto de uma atividade comercial
varejista.

CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. ICMS SUBSTITUI cAo
TRIBUTARIA. CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.

O ICMS substituicdo tributaria ndo integra o valor das
aquisi¢oes de mercadorias para revenda, para fins de cdalculo do
crédito a ser descontado das contribuigées, por ndo constituir
custo de aquisicdo, mas uma antecipagdo do imposto devido pelo
contribuinte substituido, na saida das mercadorias.

(Processo 10480.722794/2015-59, Acorddo n. 3401-004.011 de
28/09/2017 Relator(a) AUGUSTO FIEL JORGE DOLIVEIRA).
(grifei)

No caso sob apreco, a Recorrente elaborou planilha explicativa contendo os
dados das contas contdbeis de registro, bem como das despesas efetuadas com o respectivo
rateio e posterior recebimento, todos com a discriminagdo da despesa/reembolso. Também
apresentou exemplos de publicidades dos fornecedores que geraram a obrigacdo do reembolso.
Porém, assumiu que diante da enormidade de documentos que tal questdo representa, ndo foi
possivel juntar todos os documentos comprobatdrios até 0 momento da apresentacdo do recurso
voluntario.

Diante deste quadro fatico, como j& mencionado acima, este Colegiado
converteu o processo em diligéncia para analisar a documentagdo apresentada pela Recorrente.

A autoridade fiscal de origem, em fls 16.881, reconheceu que as provas
apresentadas demonstram a correspondéncia entre as despesas realizadas pela Recorrente com
propaganda e os respectivos reembolsos que foram contabilizados, gerando a autuagao ora sob
analise:



A recorrente foi intimada pelos Temos de Intimagéo Fiscal 001 e Reintimacao Fiscal 001 a
apresentar planilha demonstrativa detalhada contendo as informagdes necessarias, demonstrando
o relacionamento detalhado entre as despesas com propagandas e os respectivos reembolsos,
bem como os registros contabeis e/ou balancetes, devidamente acompanhado das Notas Fiscais
e/ou documentos comprobatdrios que serviram de base para os registros contabeis. Em
atendimento as intimacdes acima, a recorrente compareceu e apresentou todos os documentos
solicitados.

Concluindo portanto, apts efetuar a analise de toda a documentagdo e das informagbes
apresentadas, ficou comprovado a correspondéncia entre as despesas com propaganda
realizadas pela empresa recorrente € os respectivos reembolsos, conforme se comprova pela
planilha detalhada explicativa contendo todos os dados das contas contabeis de registro, bem
como das despesas efetuadas com o respectivo reembolso e dos documentos comprobatérios
que serviram de base para os registros efetuados. Os documentos citados e analisados estao
anexados ao processo.

Assim, a propria autoridade fiscal de origem confirmou que os valores objeto
da lancamento tributario em seu item 4 correspondem a reembolsos de despesa com
propaganda, nao havendo que se falar em entrada de receita que constitua fato modificativo de
patrimonio, tributavel pela Contribuicao ao PIS e pela COFINS, conforme amplamente tratado
alhures.

Por tudo quanto exposto, entendo que deve ser cancelado o langcamento
tributario no que diz respeito a tributacdo pela Contribuicdo ao PIS e pela COFINS sobre os
reembolsos de publicidade e propaganda.

4. Sobre os argumentos acerca de supostas inconstitucionalidades

Com relagdo a alegacdo de ofensa ao principio constitucional da nao
cumulatividade e ao principio da isonomia aplicada no langamento tributario, a argumentagao
da Recorrente ndo escapa de uma necessidade de aferi¢do de constitucionalidade da legislagdo
tributaria, o que ¢ vedado ao CARF, conforme os dizeres de sua Simula n. 2, in verbis:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Ademais, no ambito do processo administrativo fiscal ¢ expressamente
vedado afastar a aplicagdo de lei sob fundamento de inconstitucionalidade, por forca do artigo
59 do Decreto n® 7.574/2011.

Portanto, ndo conheco da alegagdo de que as infragdes quanto a tomada de
crédito seriam pautadas em legislacdo restritiva e, portanto, inconstitucional.

CONCLUSAO

Por tudo quanto exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso
voluntario, para: i) cancelar parcialmente a autuacgdo relativamente a infragdo 3, nos exatos
termos apurados na Tabela do Relatorio de diligéncia (fls 16.880), vale dizer, cancelando a
glosa de créditos referente a "depreciagdo do ativo imobilizado de atividades industriais
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comprovados pela empresa" dos anos de 2008 e 2009; ii) cancelar o lancamento tributario no
que diz respeito a tributacdo pela Contribuicdo ao PIS e pela COFINS sobre os reembolsos
provenientes de despesas com publicidade e propaganda (infragdo 4).

Thais De Laurentiis Galkowicz
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